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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 04/2OL9

o FUNDo MUNICIPAL DE SaÚoe DE AREIA BRANCA/SE, inscriio no c-l'rll)J s;oir o no

71.4O2.OgUOOO1-OB, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, coravant'.: dertontinado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr, FRANCISCO JOSE SAMPAIO,
brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no .)7-2.517.373-
34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE, considerando o julgamento do PREGÃO
PRESENCIAL No O3/2OL9 SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sira respectiva
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa, atendendo as.ondiçõcr, previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Prerços, su3citando-se as
partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8.666/93 e alterações, tl Decretos no

864/2017 e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguri,

DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras aquisrções de gás medicinal
em forma de recarga, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Areia
Branca, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no 03l2019
Sli.P e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com i art. 55, XI da Lei n'
8,666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presürte inslrLrnrertto par.)

todos os fins de direito.

DO REGIME DE EXECUCÃO
O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

po pREço E pAS CONDTCÕES DE PAGAMENTO
Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desLa A'La.

s1" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
apos atestação do responsável pelo recebimento;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá âprêSêrrLar, noLir fiscal, com o

respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo Munir-ipal dc

Saúde, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões
de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
s3o -- Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§So - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçãc do valr,, inerIcionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBG[;

§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou inorretameiile, dccorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, Lr abalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquet nalureza

DO REAJUSTE DE PRECOS
Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preço

pr-;-rticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens', registrados, cabend
ao orgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudica'..;r-ios, oirservadas.r
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Lei I8.66Ú, de 1993;

s1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado r,: rnerc.tti(r p()r rllotiv
iuperveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para reriegocierrem a reduçã

dos preços aos valores praticados pelo mercado;
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§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Saúde todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais v.lntajosos do que os
vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunrLaçào ocr,rra antcs da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se coffirmada a vcracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§50 - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunid.rde de ncgociaçào;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera procecjr:r à revogaçào
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençúr da corlLrataçào mais
va ntajosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

DA VIGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatu ra.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
Os itens, objeto desta ARP, deverão ser entregues no almoxarifado do Fundo Í\4unicipal de
Saúde, em até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sendo recebidos por servidor
designado para tal finalidade, mediante solicitação formal e nas quantrdades indicadas, em
horário de expediente no órgão.
§1o - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prczo de vigência
estabelecido, em, no máximo, 02 (dois) dias úteis contados da OrLlem de Í'ornecrmento
atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exi(,1 r uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convoca[oi io/ cor]jidcrando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual.
§2o - O Fundo lYunicipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais regastr.rdos nesta Ata
de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar
licltação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em qire, em rqualdades dc
condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos terrnos do Arl. 15, rj 1io da
Lei 8.666/93.

DA DOTACAO ORCAMENTARIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2018 deslo Fundo, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Fundo I\4unicipal de Saúde, durante a vigência desta Ata, compromete :ie a:
. Designar servidor do Fundo 14unicipal de Saúde para proceder ao Tecclr rnento ílo
. ltcjeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no it( 6)
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas .rsta ,.l

s mate ria is;

. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que Lrs prcç.r: rcqistrirdos
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
o adjudicatário, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
.l\4anter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exiilências do habilitaÇão
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origcr; à mes,ra, sotl l)cÍra
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme es pecificação, marca, modelo e preço r.jgistrados c na Íornr.l
prevista;
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. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apreserrtar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecirrrento, dr: forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municrpal de S,,iúde;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tri brrLos dt:r-orrr:rtters do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Munit.rpal dt::laúdc ciou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimeirto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo Fundo Murticipal de
Saúde;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquL'r outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parciail do objeto
pactuado, conforme o caso, o Fundo Municipal de Saúde poderá aplicr,rr ao Au.ludicaLário as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máx,rno de 10o/o (det por
cento) sobre o valor do(s) material(is), êm decorrência de atraso injustil'rcado na oxecução dos
fornecimentos;
III - multa de 70o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) matcrial(is), no caso de
inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conlratar com a

Administração do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públrca

po CANCELAMENTO pA ATA pE REGTSTRO DE PREçOS
O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalt:rrLe no praT-o

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese desle se Lornar superior
aqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
eV.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses prevista:. nos irrcis;os I, ll e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assequrado o contraditório
e a ampla defesa.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a Sr.a Shrrla Cri:;Lrria de
Souza Pinheiro, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
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§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conÍ<;rmidacie do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedirnentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratuais.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto ittt. -/J, Ii, a e b da Lei
n" 8,666/93.

DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrunrento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, t7 de julho de 2019.
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C ta nte
FRANCISCO JOSÉ MPAIO
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MAXrGÁS COMÉRCrO, Dr SERVIçOS LTDA - EPP
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JOSÉ CARLOS
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 04,2079, celebrada entre
O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca, e a empresa cujos preÇos cslão a seguir
registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial no 03/21013 SRP.

AXIG coM RCIO DISTRIBU E SERVI - EPP
NE/FAX: 324L-48OA/3241-

974
.MAIL:

IGAS@MAXIGAS.CÜM.BI(

OSÉ CARLOS SILVA SANTOS

2

QTD

100

2L0 38,50

V l'OTr\L
R$

12.500,00

8.085,00

2.677.63slOOO1-s3

EMPRESA:

CNPJ:

REPRESENTANTE
LEGAL:

END.: oNHN 679A, ,
ARAÍ ARACAJ Es

V. CHANCELER OSV

ITEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO MARCA

1
Oxigênio Medicinal cilindro de 07L,
recarga de 1,0m3

Li nde p3

Oxigênio Medicinal cilindro de 40L,
recarga de 7,0m3

Li nde ry13

5

UNIT.
&

1 25,00

UNID.
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